
TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151|2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047|2025

O  MUNICÍPIO  DE  PIRAÚBA-MG,  por  meio  do  Departamento  de  Compras  e 

Licitação,  sediado à Rua Opemá, 610, Centro,  CEP: 36.170-000, Piraúba-MG, torna 

público que, por motivo do preço ser inexequível, considerando a necessidade de se 

proceder à retificação do instrumento convocatório, realizará o CANCELAMENTO do 

item 0053 em epígrafe.

As empresas classificadas abaixo da primeira colocada poderão manifestar interesse em 

assumir  o  fornecimento  do  item,  mediante  contato  por  e-mail, 

compras.pirauba@gmail.com no prazo de 03 (três) dias úteis, observando-se o valor de 

R$ 898,37 (oitocentos e noventa e oito reais e trinta e sete centavos. 

Piraúba-MG, 02 de fevereiro de 2026.

Igor Júnior Dias de Oliveira

Pregoeiro
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